	[image: image1.wmf]
	
	[image: image1.wmf]

	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei n.º 024/2026-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º _27_______/2026.

Autoriza o Município a desafetar e alienar, áreas no loteamento “Jardim do Salso”, observando os dispositivos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 1o  Autoriza o Poder Executivo a proceder à desafetação, para posterior alienação, de áreas de sua propriedade, constituída de dezesseis Lotes, da Quadra, A-2, do Loteamento Jardim do Salso, nesta cidade, totalizando 4.800,00m² (quatro mil e oitocentos metros quadrados), conforme registro de imóvel fls. 01 matrícula 31.575, com descrição de cada Lote na Certidão, com avaliação individual que totaliza o montante de R$ 1.515.572,09, conforme segue:
	Lotes
	Áreas
	Valor m²
	Valor do Terreno

	Lote n.º 1
	300,00 m2
	R$ 300,00
	R$   91.974,00

	Lote n.º 2
	300,00 m2
	R$ 300,00
	R$   91.974,00

	Lote n.º 3
	300,00 m2
	R$ 300,00
	R$   91.974,00

	Lote n.º 4
	300,00 m2
	R$ 300,00
	R$   91.974,00

	Lote n.º 5
	300,00 m2
	R$ 300,00
	R$   91.974,00

	Lote n.º 6
	300,00 m2
	R$ 300,00
	R$   91.974,00

	Lote n.º 7
	300,00 m2
	R$ 300,00
	R$   91.974,00

	Lote n.º 8
	300,00 m2
	R$ 300,00
	R$   91.974,00

	Lote n.º 9
	300,00 m2
	R$ 300,00
	R$   91.974,00

	Lote n.º 10
	300,00 m2
	R$ 300,00
	R$   91.974,00

	Lote n.º 11
	300,00 m2
	R$ 300,00
	R$   91.974,00

	Lote n.º 12
	300,00 m2
	R$ 306,58
	R$   91.974,00

	Lote n.º 13
	330,76 m2
	R$ 306,58
	R$ 101.404,40

	Lote n.º 14
	336,76 m2
	R$ 306,58
	R$ 103.010,88

	Lote n.º 15
	328,72 m2
	R$ 306,58
	R$ 100.778,97

	Lote n.º 16
	348,00 m2
	R$ 306,58
	R$ 106.689,84


Art. 2º  A presente alienação será objeto de edital próprio, observando os dispositivos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.

Parágrafo único.  O Município fica autorizado a proceder à atualização anual do valor de lotes remanescentes do processo de alienação, com base em Laudo de Avaliação de Imóvel expedido pela Comissão de Avaliação de Bens Imóveis – COMABI.
Art. 3º Os recursos oriundos do produto das alienações serão destinados exclusivamente para os seguintes fins:

I - reformas de imóveis de patrimônio público do Município;

II - construções de novos imóveis para funcionamento de órgãos ou setores da Administração Municipal;
III - obras de pavimentação asfáltica nas vias públicas deste Município.
Parágrafo único. Os valores serão recolhidos em conta específica aberta pela Secretaria Municipal da Fazenda, e após a adequação orçamentária, servirão como dotação para a execução das obras mencionadas neste artigo.
Art. 4º  A responsabilidade pelas despesas da escritura pública e do registro atinentes à transferência dos imóveis ficará a cargo dos compradores.
Art. 5º  Revoga a Leis n.º 5.313, de 15 de dezembro de 2021.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 15 de abril de 2026.

Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito de Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _______/2026 que “Autoriza o Município a desafetar e alienar, áreas no loteamento “Jardim do Salso”, observando os dispositivos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021”.
A presente proposta busca autorização legislativa que possibilita ao Município, manter à desafetação, e, posteriormente, a alienação, de áreas de sua propriedade, constituída de dezesseis Lotes, da Quadra, A-2, do Loteamento Jardim do Salso, nesta cidade, totalizando 4.800,00m² (quatro mil e oitocentos metros quadrados), conforme registro de imóvel fls. 01 matrícula 31.575, com descrição de cada Lote na Certidão, com avaliação individual que totaliza o montante de R$ 1.515.572,09, cópias, em anexo.

Cumpre reportar que, tanto a desafetação quanto a alienação foram autorizadas nos termos da Lei n.º 5.313, de 15 de dezembro de 2021, entretanto o Município, à época, procedeu aos competentes processos licitatórios, mais precisamente as concorrências públicas registradas sob n.ºs 013/2022 (13/09/2022) e 034/2022 (09/11/2022), ambas DESERTAS.

Os Lotes objeto de alienação estão avaliados individualmente e ao todo totalizam, em valores atuais, o montante de R$ 1.515.572,09 (um milhão, quinhentos e quinze mil, quinhentos e setenta e dois reais e nove centavos), e da mesma forma buscam a obtenção de recursos a serem depositados em conta própria que permita sua utilização em reformas de imóveis do patrimônio do Município; construções de novos imóveis para funcionamento de órgãos ou setores da Administração Municipal e obras de pavimentação asfáltica nas vias públicas de nossa cidade.

Importa reiterar que as áreas relacionadas no presente Projeto, referem-se à contrapartida recebida pelo Município, quando da aprovação e implementação do Loteamento Jardim do Salso, e, que, a Administração Municipal por não possuir projeto próprio que vise à sua utilização entende que alienação em Lotes, vai permitir a expansão e a valorização daquele espaço como área residencial.

Ainda, em não se confirmando a expectativa da venda de todos os lotes, no decorrer de 2026, o Município fica autorizado a proceder à atualização anual do valor de lotes remanescentes, com base em Laudo de Avaliação de Imóvel expedido pela Comissão de Avaliação de Bens Imóveis – COMABI.
Por fim, salientar que a partir de 2024, com as novas regras das Licitações e Contratos Administrativos, Lei Federal n.º 14.133, de 2021, definiu-se que as alienações de imóveis públicos passam a ser na modalidade “Leilão”, observando os dispositivos da supracitada legislação, e objeto de edital próprio.

Confiante na compreensão de Vossas Excelências e demais pares, reitero protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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